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..... ·_/ ·. .. ,l-_ r ESTADO D~ ESPIRITO SANTO 

.,.., ·PREFEITURA MUNICIPAL-~-DE COLATINA 

.r Of. nº 
Em)/a:ê novembro de .1 953. 

·'• 

'• 

incluso segue a petição do se1~1or Luiz Antonio , ·. 

de. Silva, protocolada sob o numero de ordem l 158/53 e com ér 
, N . , 

qual pede izençao de impostos par0 /?, sua Fabrica de }:lf:ssa.s AlimJ!n · 
tic:fas 11 YEDDA 11., invocando disposições da e onsti tuiç~ o Federal, 

da. Lei Organinm Mt;Lnicipal e einda da Lei Municipal nº 256 de li+ 

de julho de 1 952. 
Como no caso de izenção de impostos compéte 

, A I'\ " • N • e CanIBra resolver sobre a lprocedencia ou nao. do pedido e bem ª..ê. 
• , . A .A • ( • t• ..., sim qm=·,nto B sua conven1enc1a, envio a aludida pe :i...çao e solici-

( - , 
to dos nobres Edis o exame e deliberaçoe a respeito. 

Com as r~movafü~s homenagens do meu particulf?.r 

apreço e distinta considerac;ã'o, apresento-lhe minhas mais 

Atenciosas saudações. 

Prefeito l·iunicip2.l 
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y PARECER 

JV ~ f\ \? ~\ .. I \ 

JVJoL~X- ~~ 
,~ Achando justa a pretensão do Sr. Luiz Antônic 

d:-r Si.l va, proprietário da Fábrica de Massas Alimentícias "YEDA",. 
e estando a mesma apoiada em'Lei, de acôrdo com a concessão an
teriro ao Sr. Lourenço Pereira Cardoso, peia Lei nº 256, de 14 
de julho de 1952, apresentamos para exame da Casa, o seguinte -
projeto de lei · ~ 

c:fo° 

'{"-~º G::-8 

·/ 
~~~ ~~~~~~~~-~~-~~E~~!~~ 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do 
usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. lQ) - Fica. concedida ao Sr. LUIZ ANTONIO DA SILVA, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, isenção· dos impostos munici 
pais para a sua Indústria de Massas Alimetícias, re 
centemente instalada nesta cidade. 

- Fica o beneficiado, Sr. LUIZ ANTÔNIO DA SILVA:~ obri 
·gado a atender, _em tu.do, as Posturas Municip~is, berr 

como, as exigências da Saúde Pública, com ·relação ac 
ramo citado, de gêneros alimentícios. 

- Revogam-se as disposições em contrário. 

·-·~ 
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REQUERIIVJENTO N Q _L53 

E.xmo. Sr. Presidente 

Requeiro a V. Excia., na forma regimental, seja 
o projeto de lei nº 68, que concede isenção de impostos, inclu: 
do na ordem do dia da presente sessão, em primeira e única dis .. 

.... 
cussao. 

Em 2/l2/953 
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. Tenho.' a ·-eiatisf~Ç~o- de' .paa·sar ~s :mãos de_ 
pQrà'· os dévidos--''fills;--o incluso pro.jeto.,'de·:l~i'·-,que 

v~ Excia., 
·concede 

. i~~nç:ão_: dé '·~:Pos-t'ós-,.' ·e- -_()'-~d.'ocumento.:_· que- ii.tstiu:~ú. ·o procés·so,: -
:. : --:Pe:i'té~óente- a ~ssa;_ '-Pre~$i túrá •. -' . - --- . . . -
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Ao ·:E:Xmo. Sr_. 
Dr. ·Prefeito Mú.n.1cipal 
.êOLÁTINA-E.E.Santo . ·,. . . . 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

LEI N'S2 364 

A G§mara Municipal de Colatina, Estado do Esp;(
rito Santo.t usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

Art·. 1º) - Fica concedida ao Sr. LUIZ AI{TONIO DA .SILVA, pelo 
prazo·de 5(cinco) anos~ isenção dos impostos muni

. ·cj.:pais para a· sua Ihdústria de l'l!assas Alimentí·c:ias91 

recentemente inst.alaãa nesta cidade. 

A t .2.Q) _r .. - _F:!,ca o .beneficiado, Sr. LUIZ ANTONIO DA SILVA,. -
ó brigado. a atender., em tudo, as Posturas Munici
pais t bem como t as · exigl?ncias da ·Saúde Pública~- -
com rel.ação ao :ra!!lo. cita.do, de. gê'neros. alimentíciOI 

,Art •. J!2). - Revogam-se as Cl.isposiçÓes em. contr~rio. 

Rt"EG·lSTRE-SE · E J?UBLI QUE--SE · 

Câmà:ra ·Munici1jal de Oolatina,. 10 .de dezembro 1953 

PF..ESID~TE 

Hegist1 .. ada e :publicada n/ Secretaria·, na data supr 
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